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1. INFORMAÇÕES GERAIS

A Coordenação do Curso de Especialização em Desenvolvimento Web e Mobile – Full Stack do
Instituto de Informática, da Regional Goiânia com sede na Alameda Palmeiras, Quadra D, Câmpus
Samambaia, CEP 74690-900, na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, torna público que estarão
abertas as inscrições para o referido curso. Maiores informações poderão ser obtidas através do
e-mail frederico@inf.ufg.br, telefone (62) 3521-1181 e website https://inf.ufg.br/espweb-mob.

O Curso será realizado no período de 05/04/2024 a 20/09/2025, totalizando a carga horária
de 390 horas, e as aulas serão ministradas às sextas-feiras, das 18:30 às 22:30 e aos sábados, das
08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00, preferencialmente em finais de semana intercalados, no
formato remoto síncrono.

O Curso de Especialização em Desenvolvimento Web e Mobile – Full Stack se destina a
profissionais graduados na área de Sistemas de Informação, Ciência da Computação, Engenharia de
Software e áreas afins, em cursos reconhecidos pelo MEC, tendo como objetivos formação de
mão-de-obra qualificada para o desenvolvimento de aplicações web e mobile, em todos os seus
níveis, a serem exploradas com tecnologias atuais, que também permite a requalificação de
profissionais de áreas afins para atuarem no mercado como desenvolvedores de aplicações web e
mobile em toda a sua cadeia de desenvolvimento.

O trabalho de final de curso deverá ser apresentado ao orientador que decidirá se o trabalho
foi aprovado, e deverá contemplar a elaboração de um artigo, ou um relatório técnico, ou um
sistema computacional que utilize alguma das tecnologias apresentadas ao longo do curso.

2. DA INSCRIÇÃO

2.1. As inscrições serão realizadas no período de 09/02/2024 a 18/03/2024, conforme previsto no
Cronograma do Processo Seletivo (Quadro 1).

2.2 As inscrições serão realizadas totalmente online.

2.3. No ato da inscrição o candidato deverá enviar email para coord-espweb-mob@inf.ufg.br com
os seguintes documentos:

a) Ficha de inscrição I) devidamente preenchida;
b) Documento de identidade e CPF;
c) Visto RNE para estrangeiros residentes no País;
d) Uma foto 3x4, recente;
e) Certidão de casamento, caso haja alteração no nome da/o candidata/o;
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f) Diploma (frente e verso) de graduação em curso reconhecido pelo MEC, ou documento que
comprove que o candidato colará grau no curso de graduação antes do início deste Curso de
Especialização;

g) Histórico escolar do curso de graduação;
h) Último contra-cheque, se servidor da UFG;
i) Currículum vitae (ANEXO II) devidamente comprovado;
j) Termo de Autodeclaração (ANEXO III), se candidato a vaga de ações afirmativas (grupos

minorizados).

2.4. Caso concorra a vaga referente a ações afirmativas, apresentar os documentos listados na
Resolução CONSUNI N° 07R/2015, modificada pela Resolução CONSUNI Nº 198/2023, conforme
o grupo minorizado.

2.5. Os portadores de títulos de curso superior e/ou graduação obtidos no exterior deverão
apresentar o documento de reconhecimento dos mesmos, termo de acordo ou tratado internacional.

2.6. As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a instituição
do direito de excluir do processo seletivo aquele que não preencher o formulário de forma completa
e legível e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos.

3. DAS VAGAS

3.1. O número de vagas é 35 (trinta e cinco), sujeito à alteração conforme plano de trabalho
aprovado para esta turma, sendo 10% (dez por cento) das quais destinadas a servidores da UFG.

3.2. Uma vaga é reservada a ações afirmativas, para os grupos minorizados, conforme consta na
Resolução CONSUNI Nº 07R/2015, modificada pela Resolução CONSUNI Nº 198/2023. Essa
vaga será criada somente se houver algum candidato inscrito como grupo minorizado.

3.2.1. O candidato inscrito como grupo minorizado e com a melhor classificação, terá o direito à
isenção do pagamento do curso, caso efetive sua matrícula. Também terão isenção os candidatos
remanejados para as vagas de servidores UFG ociosas, conforme item 3.2.2 deste Edital.

3.2.2. As vagas reservadas para servidores da UFG que não forem preenchidas após o processo
seletivo, poderão ser ocupadas por candidatos classificados que foram inscritos como grupos
minorizados e não classificados em primeira colocação para a vaga de ações afirmativas.

3.2.3. Caso, após a realocação das vagas de que trata o subitem 3.2.2 ainda restem vagas de
servidores da UFG ociosas, estas serão ocupadas por outros candidatos em ordem de classificação.

3.3. Para todos os candidatos os critérios e procedimentos de seleção serão os constantes deste
Edital.

4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

4.1. O processo de seleção ao Curso de Especialização em Desenvolvimento Web e Mobile – Full
Stack será desenvolvido por uma Comissão de Seleção, designada pelo Conselho Diretor do
Instituto de Informática da Regional Goiânia, de acordo com o regulamento do curso e com os
procedimentos definidos neste Edital.

4.2. O processo de seleção constará da avaliação do:



a) Curriculum Vitae
b) Histórico escolar.

Na análise do Curriculum Vitae, serão observadas a produção científica e as atividades
profissionais e acadêmicas, sendo pontuado seu conteúdo segundo critérios constantes no modelo
do Curriculum Vitae, conforme Anexo II, deste Edital. O número de pontos obtidos será convertido
em nota de zero (0,0) a dez (10,0). Ao candidato que obtiver maior pontuação será atribuída a nota
dez (10,0). A conversão dos pontos dos demais currículos será calculada por meio de regra de três
simples. Esta avaliação terá peso 1 para efeito de cálculo da média final.

4.3. A avaliação de que trata a alínea a do item 4.2 será eliminatória.

4.4. Todas as avaliações receberão um valor entre zero (0,0) e dez (10,0).

4.5. O candidato que não atingir, no mínimo, nota 7,0 (sete) na avaliação constante na alínea a do
item 4.2 será eliminado.

4.6. O processo seletivo ocorrerá até 19 de março de 2024.

4.7. Não haverá segunda chamada ou repetição de nenhuma das avaliações.

4.8. A classificação do candidato dependerá de sua Média Geral (MG), calculada pela média
aritmética das notas obtidas no histórico escolar (HE, peso 1) e Curriculum Vitae (CV, peso 1),
conforme expressão abaixo:

MG = HE + CV
2

4.9. Em caso de empate na média geral, a classificação ordinal será feita de acordo com a maior
nota na seguinte ordem: Curriculum Vitae e Histórico escolar.

4.10. O resultado final do processo seletivo será homologado pelo Conselho Diretor do Instituto de
Informática e divulgado por meio eletrônico na página https://inf.ufg.br/espweb-mob, em
15/03/2024.

4.11. Da divulgação final do resultado do processo seletivo constará o nome de todos os candidatos,
com exceção daqueles considerados desistentes.

5. DA MATRÍCULA

5.1. As matrículas serão realizadas do dia 25/03/2024 a 28/03/2024, por intermédio de
procedimentos adicionais a serem efetuados por e-mail e listados abaixo.

5.2. No ato da matrícula serão exigidos os seguintes documentos do candidato selecionado:

a) Formulário de cadastro, em formulário próprio da Secretaria do Curso;
b) Comprovante do recolhimento da taxa de matrícula, cujo boleto bancário será
disponibilizado por e-mail pela secretaria do curso, com exceção do(s) estudante(s) servidor(es)
da UFG;
c) Cópia do último contra-cheque, se servidor da UFG.
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5.3. Somente será matriculado no curso o candidato selecionado que efetivamente comprove que
colou grau em curso superior devidamente reconhecido pelo MEC, antes do início.

5.4. O calendário de atividades do curso, inclusive o período de matrículas, será divulgado no
Instituto de Informática ao qual o curso está vinculado e através da página web
https://inf.ufg.br/espweb-mob.

5.5. Em hipótese alguma será permitida a matrícula condicional ou extemporânea.

5.6. O candidato classificado que não concretizar a sua matrícula por falta da documentação exigida
ou deixar de comparecer ao local no período fixado para a matrícula perderá o direito à vaga do
respectivo curso.

5.7. Não será permitido o trancamento de matrícula neste Curso.

6. DO CUSTO

6.1 O valor total do curso é de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos Reais), sendo R$ 550,00
(quinhentos e cinquenta Reais) no ato da matrícula e 17 (dezessete) outras parcelas de R$ 550,00
(quinhentos e cinquenta Reais).

6.2 O não pagamento da mensalidade em dia acarretará em juros e correções do valor a ser pago
pelo estudante do curso.

7. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

Quadro 1. Cronograma do Processo Seletivo
DATAS EVENTO

06/02/2024 Publicação do Edital e seus Anexos

07 e 08/02/2024 Prazo para interposição de recursos contra o Edital e seus Anexos

09/02/2024 Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o Edital e seus
anexos

09/02 a
18/03/2024

Prazo para realização da inscrição

19/03/2024 Publicação da relação preliminar das inscrições homologadas

19/03/2024 Prazo para interposição de recurso contra a relação preliminar das inscrições
homologadas dos candidatos que enviaram corretamente toda a documentação
de inscrição.

20/03/2024 Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra a relação preliminar
das inscrições homologadas dos candidatos.
Publicação da relação final das inscrições homologadas.

20/03/2024 Publicação do resultado preliminar do Processo Seletivo
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21/03/2024 Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar do Processo
Seletivo

22/03/2024 Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o resultado
preliminar do Processo Seletivo
Publicação do resultado final do Processo Seletivo.

25 a 28/03/2024 Envio da documentação para a matrícula dos candidatos classificados em
primeira chamada. Instruções no site do curso.

05/04/2024 Início das aulas

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

8.1 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para este processo seletivo contidas
nos comunicados e neste Edital;

8.2. Acarretará a eliminação do candidato do processo seletivo, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla de quaisquer das normas definidas neste edital ou nos
comunicados, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida neste
processo seletivo;

8.3. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço e e-mail, na Secretaria do curso, enquanto
estiver participando do processo de seleção;

8.4. O prazo de recurso ao processo de seleção do Curso de Especialização em Desenvolvimento
Web e Mobile – Full Stack será de 48 (quarenta e oito) horas úteis, a partir do horário de divulgação
do resultado final.

8.5. Este edital é válido por até 30 dias após o término das matrículas no curso, com possibilidade
de convocação de candidatos aprovados na hipótese de haver desistências de candidatos
classificados.

8.6. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Conselho Diretor do Instituto de
Informática da Regional Goiânia, em primeira instância.

Goiânia, 08 de março de 2024.

Profa. Dra. Sofia Larissa da Costa Paiva
Coordenadora do Curso de Especialização em Desenvolvimento

Web e Mobile – Full Stack

Prof. Dr. Eliomar Araújo de Lima
Diretor do Instituto de Informática



ANEXO I

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

INSTITUTO DE INFORMÁTICA
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO WEB E MOBILE – FULL STACK

FICHA DE INSCRIÇÃO

INSCRIÇÃO NO:

INFORMAÇÕES PESSOAIS

Nome (legível)___________________________________________________________________________
Endereço
Rua/Avenida:____________________________________________Quadra______Lote:_________
Bairro:_________________________CEP:______________ Cidade:________________________
Estado:________ Telefone(s): (_____) ______________________;( ) ______________________
Celular: ______________________________________ e-mail: ________________________;

Filiação
Pai:___________________________________________________________________________________
Mãe:__________________________________________________________________________________

Nascimento :_____/_____/__________ Sexo: F ( ) M ( ) Cidade:____________________________
Estado:___ País ________ Nacionalidade:_________
Estado Civil: ( ) solteiro ( ) casado ( ) divorciado ( ) outros

RG no:_________________________UF:_____ Data de Emissão :_____/_____/_____
CPF:_____________ Título Eleitoral :____________________________UF:_____Zona _______
Seção_______ Emissão :_____/_____/_____

Formação – Curso Superior
Instituição (Graduação):_____________________________________________________________
Nome do Curso____________________________________________________________________
Início: _____/_____/_____ Término: _____/_____/_____

DECLARAÇÃO
Declaro que estou de acordo com as normas de seleção adotadas pelo Curso de Especialização em

Desenvolvimento Web e Mobile – Full Stack do Instituto de Informática da UFG.

Em, ______ de ________________ de 202__.

____________________________________
Assinatura do Candidato



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

INSTITUTO DE INFORMÁTICA
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO WEB E MOBILE – FULL STACK

FORMULÁRIO DE CURRÍCULO PADRONIZADO – FCP

Orientação para preenchimento

Preencher o FCP anexando apenas os documentos comprobatórios dos itens relacionados no
formulário (não anexar currículo redigido em outro modelo).

Os documentos comprobatórios (Anexos) do currículo deverão ser numerados sequencialmente na
posição superior direita, anexadas a este FCP.

Cada documento deverá corresponder a um anexo. Nos casos em que um mesmo documento for
válido para mais de um item do FCP, o mesmo deverá ser citado, nos campos correspondentes.

Observar qual é o período de tempo das atividades que será pontuado, a maioria levará em
consideração somente as atividades exercidas nos últimos 5 (cinco) anos.



ANEXO II

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

INSTITUTO DE INFORMÁTICA
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO WEB E MOBILE – FULL STACK

ANEXO II
FORMULÁRIO DE CURRÍCULO PADRONIZADO – FCP

1 – Identificação do candidato
Nome completo:

2 – Titulação
Graduação Curso: Período (mês/ano)

Início:
Conclusão:

No do Anexo:

Instituição:
Cidade: UF: País:

Aperfeiçoamento (A
- mínimo de 180
horas)

Curso: Período (mês/ano)
Início: Conclusão:

No do Anexo:

Instituição:
Cidade UF: País:

Especialização (E) Curso: Período (mês/ano)
Início: Conclusão:

No do Anexo:

Instituição:
Cidade UF: País:

Outros cursos de
nível superior

Curso: Período (mês/ano)
Início: Conclusão:

No do Anexo:

Instituição:
Cidade UF: País:

Pontuação da titulação
Em área correlata A=1,50 E=2,50 M=3,50 Máximo

de 10
pontos

Na área de concentração A=3,00 E=5,00 M=7,00
Fora da área A=0,75 E=1,25 M=1,75

3 – Atividade profissional (acrescentar linhas se necessário)
Função* Local Início Término Nos do(s)

Anexo(s)

*Classificar em: 1-Ensino superior; 2-Ensino fundamental; 3-Ensino médio; 3-Monitoria;
4-Pesquisa; 5-Extensão; 6-Outros



Pontuação da atividade profissional (por ano)
Administração Na área de ___________ = 4,00 Outra área = 2,00

Máximo de
16 pontos

Ensino Na área de ___________ = 4,00 Outra área = 2,00
Pesquisa Na área de ___________= 4,00 Outra área = 2,00
Extensão Na área de ___________ = 4,00 Outra área = 2,00

4 – Produção científica (publicações no prelo somente serão aceitas acompanhadas da carta de
aceite da Editora ou Revista Científica)
Item Tipo No(s) do(s)

Anexo(s)
4.1 Artigos publicados em periódicos científicos especializados, com corpo

editorial
4.2. Livro editado
4.3 Capítulo de livro
4.4 Artigos publicados em revistas, jornais ou sites de divulgação
4.5 Trabalho completo ou resumo expandido apresentado e publicado em anais

de eventos científicos
4.6 Resumos apresentados e publicados em anais de eventos científicos
4.7 Apostila ou manual didático de ensino
4.8 Editor de revista científica com corpo editorial
Pontuação da produção científica (por produto)
Artig. científicos
comp. publicados
em periódicos

Área concentração =
5,00

Área correlata =
2,50

Fora da área =
1,25

Até o
máxim
o de
25,00

Livros editados Área concentração =
5,00

Área correlata =
2,50

Fora da área =
1,25

Capítulos de
livros

Área concentração =
3,00

Área correlata =
1,50

Fora da área =
0,75

Artigos de
divulgação
científica

Área concentração =
3,00

Área correlata =
1,50

Fora da área =
0,75

Trab. comp. ou
resumo exp.
public e.
apresentados em
congresso

Área concentração =
2,00

Área correlata =
1,00

Fora da área =
0,50

Resumo public e.
apresentados em
congresso

Área concentração =
1,00

Área correlata =
0,50

Fora da área =
0,25

Produção de
material didático

Área concentração =
1,00

Área correlata =
0,50

Fora da área =
0,00

Pontuação da produção científica (por ano)
Editor de revista
científica

Área concentração =
5,00

Área correlata =
2,50

Fora da área =
1,25

5 – Cursos e estágios
Item Atividade No(s)do(s) Anexo(s)
5.1 Cursos extracurriculares com menos de 30 horas
5.2 Cursos extracurriculares entre 30 e 90 horas
5.3 Cursos extracurriculares com mais de 90 horas



5.4 Estágios com menos de 300 horas
5.5 Estágios entre 300 e 600 horas
5.6 Estágios com mais de 600 horas
5.7 Idiomas
5.8 Informática
Pontuação de cursos extracurriculares
Menos de 30
hs

Área de concentração
=0,50

Área correlata
=0,25

Fora da área
=0,00 Até o

máxim
o de
4,0

Entre 30 e 90
hs

Área de concentração
=1,00

Área correlata
=0,50

Fora da área
=0,00

Mais de 90 hs Área de concentração
=1,50

Área correlata
=0,75

Fora da área
=0,00

Pontuação de estágios (com ou sem bolsa)
Menos de 300
h

Área de concentração
=1,00

Área correlata
=0,25

Fora da área
=0,25 Até o

máxim
o de
8,0

Entre 300 e
600 h

Área de concentração
=3,00

Área correlata
=1,50

Fora da área
=0,75

Mais de 600 h Área de concentração
=5,00

Área correlata
=2,50

Fora da área
=1,25

Pontuação de cursos de idioma e informática
Idioma Inglês = 1,00 Outro idioma = 0,5 Até o

máximo de
2,0

Informáti
ca

Officie = 1,00 Outro = 0,25

6 – Congressos, Simpósios e afins (acrescentar linhas se necessário)
Título do evento Modalidade de

Participação*
No(s) do(s)
Anexo(s)

*Classificar em: A – apresentador/palestrante; P – participante; O – organizador

Pontuação de participação em congressos, eventos e similares
Apresentado
r

Área de concentração
=1,00

Em área correlata
=0,50 Fora da área =0,25 máximode 6,0

Participante Área de concentração
=0,50

Em área correlata
=0,25 Fora da área =0,00 máximode 2,0

Organizador Área de concentração
=1,00

Em área correlata
=0,50 Fora da área =0,25 máximode 6,0

7 – Bolsas de pesquisa
Item Atividade No(s) do(s) Anexo(s)
7.1 Iniciação científica
7.2 Aperfeiçoamento/Apoio técnico
7.3 Produtividade em pesquisa
Pontuação de bolsa de pesquisa (por ano)
Iniciação
científica

Área de concentração =
4,00

Área correlata = 2,00 Fora da área =
1,00 Até o

máxim
o de
16,0

Aperfeiçoamen
to

Área de concentração =
6,00

Área correlata = 3,00 Fora da área =
1,50

Produtividade
em pesquisa

Área de concentração =
8,00

Área correlata = 4,00 Fora da área =
2,00



8 – Monitorias (graduação e pós-graduação)
Item Atividade No(s) do(s) Anexo(s)
8.1 Com duração de até 6 meses
8.2 Com duração entre 6 e 12 meses
8.3 Com duração superior a 12 meses
Pontuação de monitorias (graduação e pós-graduação)
Até 6 meses Área de concentração =

1,00
Área correlata =
0,50

Fora da área =
0,00 Até o

máxim
o de
5,0

Entre 6 e 12
meses

Área de concentração =
2,00

Área correlata =
1,00

Fora da área =
0,50

Superior a
12 meses

Área de concentração =
3,00

Área correlata =
1,50

Fora da área =
0,75

9 – Orientações (graduação e pós-graduação)
Item Atividade No(s) do(s) Anexo(s)
9.1 Graduação
9.2 Iniciação científica
9.3 Aperfeiçoamento
9.4 Especialização
9.5 Mestrado – Orientador
9.6 Mestrado – Co-Orientador
Pontuação de orientação (por orientando)
Graduação 1,00

Até o máximo de
20

Iniciação Científica 2,50
Aperfeiçoamento 2,50
Especialização 2,50
Mestrado – Orientador 8,00
Mestrado - Co-orientador 3,50

10 – Informações complementares (Justificativa que possa auxiliar no julgamento)

11 – Declaração
Declaro que este FCP contém informações completas e exatas, que aceito o sistema e os critérios
adotados pela Comissão de Seleção do Curso de Especialização em ___________________, no
processo de seleção.

___/___/_____
Local Data Assinatura

12 – Avaliação pela Comissão de Seleção

Assinatura do 1º avaliador Assinatura do 2º avaliador

Assinatura do 3º avaliador Assinatura do 4º avaliador



Pontuação Obtida
Conversão (Média)

Goiânia, ____/______/_________



ANEXO III

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
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INSTITUTO DE INFORMÁTICA
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO WEB E MOBILE – FULL STACK

ANEXO III

TERMO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO

Eu, _________________________________________________________, CPF
____________________, portador(a) do documento de identidade ________________________,
declaro, para o fim específico de atender à documentação exigida pela Resolução CONSUNI
07R/2015 e aderir ao Edital do Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação Lato Sensu em
____________________________ da Universidade Federal de Goiás, em nível de Especialização,
me autodeclaro:
( ) indígena
( ) pessoa negra (preta, parda)
( ) pessoa negra quilombola ou integrante de Povos e Comunidades Tradicionais (PCTs)
( ) pessoa em situação de migração forçada
( ) pessoa cigana
( ) mulher mãe ou tutor(a)
( ) pessoa trans (travesti e transexual)
( ) pessoa surda
( ) pessoa com deficiência
( ) outro, conforme previsto no edital (especificar: ___________________________ )

Declaro, também, estar ciente de que a prestação de informação falsa, apurada
posteriormente ao ingresso no Curso, em procedimento que me assegure o contraditório e ampla
defesa, ensejará o cancelamento de minha matrícula na Universidade Federal de Goiás, sem
prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis.

________________, ____ de ______________ de ______.

_____________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)

Os documentos e/ou procedimentos necessários à comprovação da autodeclaração do(a)
candidato(a) de pertencimento a determinado grupo minorizado estão definidos nos Art. 2º, 2º-A;
2º-B, 2º-C; 2º-D e 2º-E da Resolução CONSUNI 07R/2015, sendo estes:
• No caso de candidatos(as) indígenas, será preciso que o(a) candidato(a) apresente a cópia do

registro administrativo de nascimento e óbito de índios (RANI) ou declaração de pertencimento
emitida pelo grupo indígena assinada por liderança local.



• No caso de candidatos(as) negros(as) (pretos(as), pardos(as)), será necessário que o(a)
candidato(a) passe pela avaliação de banca de heteroidentificação instituída pela Diretoria de
Ações Afirmativas da Secretaria de Inclusão da Universidade Federal de Goiás (DAAF/SIN/UFG).
• No caso de negros(as) quilombolas, ou de candidatos(as) pertencentes aos demais PCTs, será

necessário que o(a) candidato(a) apresente declaração de pertencimento à comunidade quilombola,
ou às demais comunidades, e a certidão de autodefinição da comunidade quilombola emitida pela
Fundação Cultural Palmares, ou das demais comunidades, emitida por associação legalmente
constituída.
• No caso de pessoa em situação de migração forçada, será necessário comprovar uma das

seguintes condições:
◦ Condição de refugiado(a), por meio de certidão emitida pelo Comitê Nacional Para os

Refugiados – Conare;
◦ Condição de solicitante de refúgio, comprovada pelo DPRNM – Documento Provisório de

Registro Nacional Migratório - ou documento equivalente emitido pelo Departamento de Polícia
Federal, de acordo com os procedimentos regulamentados pela Lei Nº 9.474/97;

◦ Condição de regularidade migratória, comprovada pela Carteira de Registro Nacional
Migratório (CRNM), ou protocolo de requerimento análogo emitido pelo Departamento de Polícia
Federal, com autorização de residência por tempo determinado ou indeterminado, decorrente de
acolhida humanitária ou outras políticas de caráter humanitário do governo brasileiro.
• No caso de ciganos(as), a comprovação será realizada através de certificação étnica emitida

por associação legalmente constituída.
• A comprovação gestacional, ou a certidão de nascimento, ou o registro geral do(a) filho(a)

serão suficientes para certificação de mulheres mães, enquanto documento oficial de guarda
unilateral comprovará a condição de tutor(a).
• A autodeclaração da pessoa trans gozará da presunção relativa de veracidade e será verificada

por uma comissão instituída pela Diretoria de Mulheres e Diversidades da SIN, DMD/SIN/UFG,
que terá na sua composição pelo menos uma pessoa trans, vinculada à comunidade da UFG ou
não.
• No caso de candidatos(as) com deficiência será preciso que o(a) candidato(a) passe pela

avaliação de uma banca de verificação da condição declarada, com base nos critérios vigentes ou
com base em avaliação de cunho biopsicossocial organizada pela Diretoria de Acessibilidade da
SIN - DAC/SIN/UFG.


